
PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
ESTADO DE sAo PAULO

l EI N' 983 Doll DE SETEI.I3AlJ OE 1973

AUTORIZA A A8ERTLRA OE CRm ITO ESPE
CIAL NO VALOR OE Qil15 .000 ,00 (CENTÕ
E QUINZE MIL CRUZEIROS) PARA AQUISI
ÇÃO DE VEíCULOS.

o Dr- , ANTONIO CO\IOI, Prefe i t o MJnicipal de Agudos , Es ta
do de São Paulo , usando de suas a t ri bui ções legais,

FAZ 5 A B E R que , a câmara L'unicipal a provo u e Ele '
s anciona e promul ga , a segui nt e Lei:

Art . IR - Fica o Executivo a ut orizado a a bri r
na Secção de Contabilidade Munici pa l , um crédi to especial de OS115.000 ,OO(CENTD E
QUINZE MIL CRUZEIROS ) des t ina dos a aq uisição de veIculos para a municipali dade , o
qua l será assim classificado:

4. 1. 3.0
4.1 . 3.1.02

4 .1. 3.0
4 . 1. 3 .3 .42

GABINETE DO PREFEITO
Despesas de Capi ta l - Invest i mentos
EQUipamentos e Ins t alações
Aqui s i ção de um veIculo para os •
serviços municipais: • •••••• •••• ••• •• •• •••• Jr5 50. 000, 00-

OIV. OBRAS , VIAÇÃO E EQUIPS . URBANOS
Serviço Rodoviário Munici pal
Despesas de Capi t al - Investimentos
Equi pamentos e Instalações
Aquisição de 3( t res ) ve!culos pa-

•ra o se rvi ço Rodovia r i o : •• •• • •• • • • ••• •• • •• •üi 65 .000,00-
TOTAL : ••• ••• •• • • • •• ••• •• ••• • • • ••• ••• • • • •• •0$115 .000,00"'......._.."''''''''''

§ ÚNICO - O presente
cer-te com recursos provenientes do exce sso de er-r-ecedeçâo

corrente exerc!cio .

I • • I

cr-ecn to esoecfe l s era co

da s Quotas do loC .U. do

de s ua pUblicação ,
Art . 22 _

revogadas as di sposições
Esta Lei entrará

em contrário .
em vigor na data '

Pref e i tura Muni c i pa l de Agudos , II de se t embro de 1 .973. -

Registrada e
l

publicada na data s u;rl.f .
, /

,

~
- SAI NT

Dfr-, os v ,

~ t"(~)
AIR ZONT~_;~

A i nist ração




